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Câmara 9A:un.icipaC ele .9\.ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19800-000 - FONE/ FAX (0183) 22-4144 
ASSIS - SP 

R E S O L U Ç Ã O Nº 44, DE 31 DE MAIO DE 1.995 

DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS E 
RECLASSIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA NO QUADRO DE 
PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS. 

LUIZ ANTONIO RAMALHO ZANOTI, Presidente da Câmara 
Municipal de Assis, no uso das atribuiições que lhe confere o artigo 31, inciso N, da Lei 

Orgânica do Município de Assis, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
promulga a seguinte R E S O L U Ç i O: 

Artigo 1 º - Fica o cargo de Chefe de Divisão do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo, criado pela Resolução nº 07, de 25 de março de 1.992, 

transfonnado para "Chefe do Departamento Legislativo", confonne anexo I. 

Artigo 2º - Ficam extintos do Quach-o de Pessoal da Câmara Municipal de Assis, os 
cargos de Provimento em comissão constantes no ítem "A:', do anexo II da 
presente Resolução, scmdo concomitantemente criados os cargos de 
provimento em comissão relacionados no ítem "B", do referido anexo_ 

Artigo 3º - Fica reclassificado o padrão de vencimentos do cargo de motorista do 
Quadro de Pessoal Efetivo, de acordo com a Lei Municipal nº 3.414, de 11 

de maio de 1.995, conforme anexo III. 
Parágrafo Único - O cargo de motorista do Quadro de Pessoal em Comissão, fica 

reclassificado de acordo com o anexo IV. 

Artigo 4º - Os cargos do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, identificados 
como de Assessor, criados pela Resolução nº 07, de 25 de março de 1.992, 
ou compatíveis com o de Assistente Técnico, ficam reclassificados 
conforme o anexo V. 

Artigo 5° - As despesas decorrentc�s da presente Resolução correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor d�ua publicação e seus efeitos 

PUBLIC 

retroagidos a 1° de abril do corre te. \ 
� 
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ANEXOI 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

SITUAÇÃO REF. QDE SITUAÇÃO NOVA REF. 
ANTIGA 

Chefe de Divisão 8E-10E 01. Chefe do Departamento Legislativo 8G-IOG 
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ANEXO II 

ítem "N' - Ficam extintos do Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, os 
seguintes cargos: 

QDE DENOMINAÇÃO REF. 
02 Agente Administrativo 3G 

ítem "B" - Ficam criados no Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão, os 
seguintes cargos: 

QDE 

1 
DE:NOMINAÇÃO REF. 

01 Secretário de Gabinete 6D 

01 Assistente Leg,i.slativo 5F 
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ANEXOID 

QUADRO :OE PESSOAL EFETIVO 

DENOMINAÇÃO DE CARGO PADRÃO DE VENCIMENTOS 

Motorista 4F-6F 
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ANEXO IV 

QUADRO DE PESSOAL, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO DE CARGO PADRÃO DE VENCIMENTOS 

Motorista 4F 
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ANEXO V 

Quadro de Pessoal de Provimento em Comissão 

Situação Anterior 1 Situação Nova 

DENOMINAÇÃO RJ!:.F. QDE DENOMINAÇÃO RJr.F. 

Assessor de Gabinete SE 01 Assessor Técnico de Gabinete 9F 

Assessor Legislativo 8G 01 Assessor Técnico Legislativo 9F 

Assessor Jurtdico SG 01 Assessor T écni.co Jurtdico 9F 


